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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Zonas de Processamento de Exportação (ZPEs): alteração do marco
regulatório – ADI 7.174/DF 

RESUMO:

“São constitucionais — pois não violam o devido processo legislativo, tampouco os
princípios da isonomia tributária (CF/1988, art. 150, II), da livre concorrência (CF/1988,
art. 170, IV) e da uniformidade geográfica (CF/1988, art. 151, I) — as normas que
alteraram o marco regulatório das Zonas de Processamento de Exportação (ZPEs)
com o objetivo de modernizá-lo para promover o desenvol vimento socioeconômico do
País. ”

2) Política pública de combate à alienação parental no âmbito
municipal – ARE 1.495.711/SP 

RESUMO:

“É constitucional — e não usurpa a prerrogativa de iniciativa legislativa do chefe do
Poder Executivo em matéria de organização e funcionamento da Administração
Pública local (CF/1988, art. 61, § 1º, II, “a” e “e”), a competência legislativa privativa da
União ou a autonomia do Ministério Público (CF/1988, arts. 127, § 2º; e 128, § 5º) — lei
municipal de origem parlamentar que estabelece políticas públicas voltadas ao
combate à alienação parental na respectiva localidade.”
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3) Imposto de Importação: responsabilidade solidária do
representante, no País, do transportador estrangeiro – ADI 5.431/DF

RESUMO:

“É constitucional — e não viola os princípios da vedação ao confisco (CF/1988, art.
150, IV), da capacidade contributiva (CF/1988, art. 145, § 1º), da livre iniciativa
(CF/1988, art. 5º, XIII, e 170) e da reserva de lei complementar (CF/1988, art. 146, III, “a”
e “b”) — o inciso II do parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a
redação dada pelo art. 77 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, que esta belece a
responsabilidade solidária, pelo pagamento do Imposto de Importação, do
representante, no Brasil, de transportador estrangeiro.”
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 1) Tema 1.249

 TESE FIXADA: Tema 1.249 (REsp 2.070.717-MG; REsp 2.070.857-
MG; REsp 2.070.863-MG; REsp 2.071.109-MG)

“I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela
inibitória e sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim
de ocorrência, inquérito policial, processo cível ou criminal. 
II - A duração das MPUs vincula-se à persistência da situação de risco à mulher,
razão pela qual devem ser fixadas por prazo temporalmente indeterminado; 
III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, arquivamento do
inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, necessariamente, a extinção
da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de persistência da
situação de risco ensejadora da concessão da medida.
IV - Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser
reavaliadas pelo magistrado, de ofício ou a pedido do interessado, quando
constatado concretamente o esvaziamento da situação de risco. A revogação deve
sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto
agressor. Em caso de extinção da medida, a ofendida deve ser comunicada, nos
termos do art. 21 da Lei n. 11.340/2006.3) Tema 1104 (REsp 1.908.497-RN e REsp n.
1.913.392-MG)”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO
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Tema 1.298

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se os limites percentuais previstos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 devem ser
observados no arbitramento de honorários sucumbenciais em caso de desistência
de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão
administrativa.”
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AFETAÇÕES

Tema 1.299

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 343/STF, de modo a autorizar o
ajuizamento de ação rescisória fundamentada em violação a literal disposição de lei
(art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015) quando, após a formação da coisa
julgada na qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a
Retribuição Adicional Variável (RAV) com o reposicionamento funcional de servidores
empreendida pela Lei n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por esta Corte,
em linha oposta àquela constante do título exequendo.”
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